
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal que promova, por meio da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, , a execução de projeto de arborização e paisagismo nas áreas
externas e  entorno da EMFI  de Caieiras  Velha e  do CEMEI Caieiras  Velha.  A intervenção deverá
contemplar: 
 
Plantio de árvores nativas adequadas ao ambiente escolar; 
 
Criação de áreas sombreadas para convivência e recreação dos alunos; 
 
Implantação de jardins e canteiros ornamentais; 
 
Organização paisagística  dos  espaços externos,  promovendo ambiente  mais  agradável,  seguro  e
acolhedor; 
 
Avaliação técnica quanto à melhor  disposição das espécies,  respeitando critérios ambientais  e de
segurança.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A arborização e o paisagismo em ambientes escolares exercem papel fundamental na qualidade de vida
da  comunidade  escolar.  Espaços  adequadamente  arborizados  contribuem  para  a  redução  da
temperatura, melhoria da qualidade do ar, promoção do bem-estar físico e emocional dos estudantes e
valorização do patrimônio público.
 
No caso específico da comunidade indígena de Caieiras Velha, a iniciativa assume relevância ainda
maior, considerando a profunda relação cultural dos povos indígenas com a natureza e o território. A
implantação de árvores nativas e de um projeto paisagístico adequado reforça valores de preservação
ambiental, identidade cultural e educação sustentável.
 
Além  disso,  a  criação  de  áreas  sombreadas  proporciona  melhores  condições  para  atividades
pedagógicas ao ar livre, recreação e convivência, especialmente nas estações de maior incidência solar,
contribuindo para um ambiente escolar mais humanizado e saudável.
 
A  presente  Indicação visa,  portanto,  promover  melhorias  estruturais  que  impactam diretamente  o
desenvolvimento  educacional,  social  e  ambiental  dos  estudantes,  fortalecendo o  compromisso do
Município com a educação pública de qualidade e com a sustentabilidade.
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Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para a adoção das providências necessárias.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 2 de março de 2026
 
 
 

VILSON JAGUARETE 
Vereador
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